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PROJETO DE LEI Nº 097/ 2025.

Vereador(a) Autor(a): Dr. João Alves (PSDB) 
                               Institui o Max Frevo (Carnaval da Ressaca) no Calendário 

Cultural do Município de Santa Rita e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Rita, o evento "Max Frevo (Carnaval da Ressaca)", que será realizado anualmente, com o objetivo de valorizar e promover o frevo como manifestação cultural de relevância para a identidade histórica, artística e social da cidade.

Art. 2º O "Max Frevo" será realizado no 1º Domingo após o carnaval, de forma a integrar o calendário cultural do município.

Art. 3º A organização do evento será de responsabilidade do idealizador o Sr. VALTER BARROS DE ALBUQUERQUE juntamente com a Secretaria Municipal de Cultura, em parceria com instituições culturais, associações e entidades representativas do setor artístico do município, sempre com o objetivo de garantir a qualidade e a representatividade cultural do evento.

Art. 4º A programação do evento deverá ser elaborada anualmente e divulgada com antecedência suficiente para garantir ampla participação da população e o envolvimento dos diversos segmentos culturais do município.

Art. 5º O Município de Santa Rita poderá buscar parcerias com empresas privadas, organismos culturais e instituições de ensino para garantir o sucesso do evento, podendo ser oferecidos patrocínios e apoios logísticos.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, no orçamento anual, dotação específica para a realização do evento "Max Frevo (Carnaval da Ressaca)", de forma a garantir sua execução com qualidade e cumprimento dos objetivos culturais.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 12 de maio de 2025.
JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA
End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.
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